
SEÇÃO 1 PARTEM
DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

C= I
c"r

r-1

nO•

-1

I
(+) 1 J Coordenador de Informa-
-I
1 ! Aj. de Coordenador dei

't	 Inf. - .. .. .. .. ..I
(+) 1 i Engenhçiro .. .. .., .. .1

2 f Datilógrafos .• •• .• .•
(-l-) 1 1 Faisoacaatico .. .. .. •

44 I Manobmiros .. •. .. ...
I4	 Eletricistas .. .. .. .• ..1

I
I

	

840,00
	

840,00	 10.080,00

	

600,00
	

600,00	 7,200,00

	

657,36
	

657,36	 7.888,30

	

. 4.4.2,00
	 884,00	 10.608,00

	

234,00	 234,00	 2.808,00

	

187,20
	

8.236.80	 98.841,60

	

187,20 I
	

748,80 1	 8.985,60

//////á/
-7D-

RE 11JBLICA F-ELDEATIVA IDO E3R 11

ANO XIII N9 1
	

CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-FEIRA, 4 DE JANEIRO DE 1971

DEPARTAMENTO NACIONAL
NAVEGÁVEIS -

DE PORTOS E VIAS
PORTARIA NO 645, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Diretor Geral do bepartamento

Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
Eá0 conferidas pelo artigo A, § 30,
atem I, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 58.324, de 2 de maio de
1966, publicado no Diário Oficial da
União de 27 subseqüente, e de acôrdo
Com o disposto nos Decretos núme-
ros 59.835, de 21 de dezembro de 1966
e 61.049, de 21 de julho de 1967, e
tendo em vista a aprovação do Exce-
lentíssimo Sr. Presidente da Repú-
blica exarada na Exposição de Moti.
• n9 278, de 22 de abril de 1968,
publicada-no Diário Oficial de 3 de
maio de 1968. e de acôrdo com o De-
creto n9 66.597, de 20 de maio de
1970, publicado no Diário Oficial nú-
mero 93, de Igual data, resolve:

Designar o Tenente-Coronel
Trajano Augusto Coelho de _evedo,
para a função de Assessor de»Gabi-
flete, com gratificação mensal de....
Cr$ '720,00 (setecentos e vinte cruzei-
ros), constante da Tabela de Repre-
tentação de Gabinete, publicada no
Diário Oficial da; União de 3 de maio
de 1968.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

,
PORTARIA NO 653, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, rio use das atribuições e :e lhe
são conferidas pelo artigo 1 1, § 39,
Item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 58.324, de 2 de maio de
1966,. publicado ma Mato Oficial da
Uriao de 27 subseqüente, resolve:

Lassnorar, a pedido, de acenai() coin
O disposto no artige 75, Rein I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubre de
1952, Francisco Ubirajara de Oliveira
tio cargo de Engenheiro TC-604.2 1 A
do Quadro de Pessoal desta Autar-
aula, nomeado conforme Port :ia C)-
letiva n9 97-DG, de 6 de fevereiro
de 1964, publicada no Diário nficifa
da União n9 30 e ,no Boletim do Pes-
soal n9 39, respectivamente de 14 de
fevereiro e 27 de fevereiro de 1964.

PORTARIA N9 656 DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuição que lhe
confere a letra "h" do Artigo 99, da
Lei n.9 4.213, de 14 de fevereiro de
1963, publicada no Diário Oficial de
21 subseqüente, resolve:

Conceder aposentadoria no Quadro
. de Pessoal desta Autarquia, aprova-

do pelo Decreto n.9 51.897, de 9 de
abril de 1963, ptienicado no Dublo
Oficial da União, Seção I, Parte I,
de 18 do mesmo sítés e ano, a Elizio
Menezes Cotrim, Marinheiro, na ca-
tegoria de Contra-Mestre, dç acôrdo
com o Artigo 19, § 2. 9, Alínea "c",
item I, da Lei n.9 5.315 de 12 de se-
tembro de 1957.

PORTARIA N.9 657, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuição que lhe
confere a letra "h", do Artigo 9.9,
combinado com o § 5. 9, do Artigo 23,
da Lei n.9 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963, publicada no D:ário Oficia/
de 21 subseqüente, resolve:

Aposentar no Quadro de Pessoal
desta Autarquia, aprovado pelo De-
creto n.9 51.897, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficial da União,
Seção I, Parte I, de 18 do mesmo
mês e ano, Lúcio Manoel de Souza,
Artífice de Manutanção 6, de acôrdo
com o Artigo 176 item III, combina-
do com o Artigo 178, item III, da Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MEFICANTE
PORTARIA NO 307, DE 10 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Superintendente Nacional da Ma-

rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Capitulo 10,
item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno, resolve:

Exonert.r, á pedido. o Sr. Ferdinand
Verardy Miranda, Filho, do cargo, em
comissão, de Assessor de Informações,
simbolo 6-C, desta Superintendência,
a partir de 1 do corrente. — Carlos
Cordeiro de Mello.
PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1970
NO 320 — Designar o Dentista re-

gido pela CLT Manoel Thompson de
Araujo, lotado na Guanabara para
operar, habitualmente, com Raio X
ou substância radioativas, de Wird°
com a C-60 n9 136-70, de 7 de a2. sto
de 1970.

O presente ato deve ser publicado
no Diário Oficial da Uanão, em con-
formidade com o ar tiso 19 do 59 do
Decreto n9 29.155-51, na nova reda-
ção dada pelo Decreto n9 43.185-58.

NO 321 — Designar a Dentista re-
gida pela CLT Euvalnira Silva Amé-

rico, lotada na Guanabara para ope-
rar, habitualmente, com Raio X ou
substância radioativas, de acôrdo com
a 0-60 no 136-70, de 7 de asfôste
de 1970.

O presente ato deve ser publicado
no Diário Oficial da União, em con-
formidade com o artigo 19 do § 59
do Decreto n9 29.155-51, na nova re-

PORTARIA N9 19.281, DE
O Superii endente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 6.9 do Decaeto n.9 48.270 de 4 de
junho de 1960, resolve:

Designar o Conferente, nível 18,
Bartholomeu Escarlate Netto, ma,tri-

PORTARIA N. 9 19.312, DE
O Superintendente da Administra-

pço do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribu:aõ`es que lhe confere
o Realmento aprovado pelo Decreto
n.9 48.270 de 4 de junho de 1960,
resolve:

Reconduzir, nas mesmas funções
anteriormente exercidas, nos têrmos
do artigo 4,0 § 1.9 do Decreto núme-c.a

N.° de
Categoria

empregos

Tota

139 Salário •

Saotal . . •

daçi.i dada pelo Decreto 3a9 42.185,
de 1958.

NO 322 — Designar o Dentista re-
gido pela CLT Laerth de Carvalha
Ribeiro, lotado na Guanabara para
operar, habitualmente, com Raio X
ou substâncja radioativas, de acôrda
com a C-60 n9 136-70, de 7 de agasto
de 1970.

O presente ato deve ser publicado
no Diário Oficial da União, em con-
formidade com o artigo 19 do 1 59 do
Decreto n9 29.155-51, na nova • recia-
ção dada pelo Decreto n 9 43.185-58.
- Carlos Cordeiro de Mello.

11 DE DEZEMBRO DE 1970
cula n.9 8.172, para exercer o Cargo
de Fiel do Armazém de Bagagem
AB-4.18, (Cargo de Confiança de De-
signação Provisória), Indice
Stavro Seiva.

18 DE DEZEMBRO DE 1970
ro 57.630, de 14 de janeiro de 1966,
os atuais empregados constantes da
tabela de pessoal temporário desta
Administração, organizada de acôrdo
com oartigo 8.9 do Decreto n 9 50 314,
de 4 de março de 1961 e Lei número
4.860, de 26 de novembro de 1965
Para vigorar no período de 1.7 de
janeiro a 31 de dezembro de 1970,

I

12.200,96	 146.411,58

158.612,48

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO RIO DE JANEIRO

Despesas em Cr$

Salário

Mensal 1 Anua/

12.200,96

(*) Nota do S.Pb.	 Republicadopor ter saldo com Incorreção no Da-
rio Oficial de 22-XI-70.



Semestre 	  Cr$ 30,00
Ano	 	  Cr$ 60,00

Exterior

Semestre • 	  Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 45,00•

7xterior

Ano •• •:* . 3,_•, •	 • • Cr$ • 65,00 Ano	 	  Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

Semestre , •	 Cr$ 102 ,0014no 	 •	 Cr$ 204,00

• Ne1MERO AVULSO

— O preço do número avulso . figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de CrS 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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.cheque ou vale postal, em favor
'do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Ei,zprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
•em Brasília.

11 O expediente das repartições
públicas. des •tinado à publicação,
será recebido na Se“ro de Coinii-
.n.:eciçoas cité às 17 hoças O ater-
dinzeir".o	 2•-hlico pela See,'..'o
'Redação seré de 12 às 18 horas
• 2) os oi ginais para publicação,
devidameate autenticados, deverão
ser datitogna fados diretamente, enz
especo cios, em papel acetinado
ou a peraa,aintiado medindo 22:r.33
cent2•inetro3, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial,-quando con-
tiverem tabelas

Serão admitidas cópias Cri- tinta
preta e indelével, a critério do
I) .IN.

3) As reclamações pertinentes
d matéria retribuída, nos casos de.
êrro ou onv,.ssão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D 1.N. O transporte por
pia aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
tégrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
p.1.N Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D .1.N . o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma dó item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

. EXPEDIENTE
DEPARTMENT° DE IMPRENSA NACIONAL

D n F ETOR-GE:RAIL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DL. SEÇÃO DE REDACZ O ( localidade não servida por esse
meio de transporte, a DelegaciaFLORIANO GUIMARÃES Regional da Enzprêsa Brasileira cle
Correios e Telégrafos ein Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar o$ seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da asSinatura e
do porte aéreo poderão ser sentes-
trai ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do Mês subse-
qüente o prazo das assinaturas
para o Exterior é some 'te anual e
não haverá transport p02' via
aérea.

9) A renovação dev Vá ser so-
licitada com antecedércia de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aérea. Vencidos, serão
suspensos .independenttnente de
aviso-prévio.

	

10) Para reeeberem	 e)os supl

	

5	 -
mentos às edições dos ,rgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici•
tá-los no ato da assinatura.

6) No caso de porte aéreo para
HrFr • DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES.a DE ALMEIDA CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL
• SEÇÃO 1 - FDARTE

Orgâo deatincdo	 pubticação dos atos da admintstraeac dcscentrafizada

Irnprtsso nas ofIctnas ac D(Oartarrento de Imprense Nactona

BRASTLIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

-4

40.455,18

12 . 689,00
12.689 00
6.820,34
4.132,92
2.220,57
1.903,35

ocupam.-

158.612.48
40.455,18

199.067,66

Coa Iribuições •
"ando de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS-8%) 	

Gera l de Previdência -- s` do tola] 	
Salário-Família -- 4,3% do total 	
Prêmio de Seguro de Acider!e de Trabalho — 2,6% do total
Salário Educação — 1,4% do total
13Y Salário — 1,2% do total 	

Subtotal
Resumo

Despesas corn os salários
Despesas com as contribuições 	

Total.:	
Observação

Os cargos acima assinalados, estão vagos por dispensa dos seus
tes a saber:

— Coordenador de Informações (dispensado em 1.9-9-70)
— Engenheiro — dispensado em 15-5-70
— Farmacêutico — dispensado em 31-3-70
Obs.: Os salários previstos na tabela serão acrescidos da complemen.

mção do salário-mínimo que vier a ser estabelecido. — Stavro Sava.

PORTARIA N.9 19.313, DE 18 DE DEZEMBRO DE : 1970
O Superintendente da Administração do Pôrto do Rio de Janeiro, no

uso .das`atribuições ilme lhe confere o Art. 6.9, do Decreto n.9 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve:

Conceder aposentadoria a partir de 31 de dezembro de 1970, com fun.
darnento no Artigo 101 item II, e Artigo 102, item II, da COnstituição cls
República Federativa do Brasil, combinado com o Artigo 170, item I, de
Lei n.9 1.711, de 28-10-52 e. Lei n.9 1.162, ' de 22-7-50, ao Caldeireiro, nível
10-B, Demézio Bastos, matrícula n, 5.538. — Stavro Seva

1

INSPETORIA DE BANCOS

Processo n9 584-70 — Banco Andra-
de Arnaud S.A. — O Inspetor-Geral,
por despacho de 28-12-70, aprovou, nos
Lêrmos dos pareceres, a incorporação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

do Banco Bordallo Brenha S.A., pelo no Rio de Janeiro BG), o conseqüen-
estabelecimento em epígrafe, sediados Ite aumento de seu capital de Cr$

I
21.555.282,00 para Cr$ 21.571.831,00 e
a reforma dos • estatut s sociais, na
conformidade do deliberado   pelas cor.
respondentes assembléiaS gerais extra.
ordinárias de 23-12-70,1 realizadas às
9,00 e 17,00 e às 10,00 e 15,00 horas.

I

cÔixicc iDI13
MulaMiÃo N Loor

Paago 1D4

A Manda:
Na Guanabara

Agenda h idialffida da Fana&
da Velam	 itodrigues Alves. I

Aiaada-ft a pedidos paio 111~§ro da %embebo Postai
&a lha^

Na adi do DIN
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• CONSELHO REGIONAL
- DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
5q Região

DESPACHO DO PRESIDENTE
Expediente de 17.12.70

Processos:
N9 11.891	 Arthur C. Machado &

Cia. Ltda. — Cancele-se o registro.
N9 27.089 — F. G. H. Terraplana-

gens Ltda. — Cancele-se o registro
N9 37.026 — Refrigeração Esquimó

Ltda. — Cancele-se o registra.
N9 302-67 — Itapema — Comércio

/ e Engenharia S. A. A Câmara de
Ai quitetura.

N 9 408-67 '— Elevadores &ir S. A.
Indústria e Comércio. — Anote-se
pagas as taxas.

N9 521-67 — S.B.C. Sociedade Bra-
sileira de Construções Ltda. — Ano-
te-se pagas as taxas.

N 9 1.526-67 — Construtora ibira
S. A. — Anote-se pagas as taxas.

N9 2.786-67 — Ecia Irmãos Arau-
jo Engenharia, Comércio Ltda. A Câ-
mara de Arquitetura.

N9 3.016-67 — G> Planus — Con-
sultores. — Cancele-se o registro.

N 9 5.633-67 — Mac Laren — Esta-
, leiros, e • Serviços Mentimos Ltda. —
•Anoter-se pagas as taxas.

N 9 6.238-67 — Casa Branca Indus-
trial e Construtora S. A. — Anote-
se pagas as taxas.

N 9 6.281-67 — Avitec — Indústria
Aeronautica S. A. — Anote-se pagas
as taxas.

João Bastos Cuiabano, CD — Secre.
tarjo

João Bonifácio de Almeida, CD —
Tesoureiro

Rudá Azambuja Santos, CD
Ney Corrêa da Costa, CD

Membas Suplentes:

Carlos Arthur Borges, CD

João Macedo, CD
Donato Borges de Figueiredo, CD
É,clio de Figueiredo, CD
Edroin Reverdito, CD
2) A presente Decisão entra em vi-

gor nesta data, independentemente ire
publicação na imprensa oficial, visto
não incluir-se entre os atos a que se
refere o § 19 do artigo 56 do Regimen-
to Interno dêste Conselho Federal,
aprovado pela Resolução n.9 38, de 14
de dezembro de 1968.

Rio de Janeiro, Sala das Sessões, 29
de novembro de 1970. — Airton Cos-
ta, CD — Secretário-Geral — Newton

qkilp ritizzi, CD — ROW1811tif
e

DECISÃO N 9 51-70
O Conselho Feaeral de Odontologia

no uso da competência que lhe con-
ferem a alínea "e" do artigo 49 da
Lei n9 4.324, de 14 de abril de 1964,
e, por analogia, o artigo 44 do Regi-
mento Eleitoral apipvado pela Reso-
lução n9 43-69, tendo em vista a ma-
nifestação do Plenário em sua XXII
reunião ordinária realizada no perío-
do de 27 a 29 do corrente, e face ao
constante do processo CF0-1.811-70,
decide:

1) Fica prorrogado por trezentos e
trinta (330) dias, a partir de 1 de Sr-
neiro de 1971 o prazo do mandato da
Direção Provisória do Conselho Re-
gional de Odontologia do Estado de
Mato Grosso, designada pela Decisão
n9 17-69, alterada pelas Deicisões nú-
meros 13-70 e 19-70, direção essa que,

ademais, passa a ter a seguinte cons-
tituição:

Membros Efetivos:
Moysés Mendes Martins Júnior, CD

— Presidente

N9 9.405-70 — Construtora SalCon
— Registre-se, ad-referendum

.fla Câmara de Engenharia Civil.
N9 9.509-70 — Plamontec Engenha-

fia Ltda. — A Câmara de Engenha-
ia Eletricista.

N9 9.624-70 — IBM do Brasil —
andústria e Serviços Ltda. — Regia-
re-se ad-referendqm da Câmara de

genharia Industrial.
N9 9.661-70 — Fator Engenharia

Ltda. — A Câmara de Engenharia
Civil: •

N9 9.696-70 — Aerotherm — En-
genharia e Instalações Ltda. — A
Câmara de Engenharia Eletricista.

N9 9.729-70 — Tecnoconsult Es-
truturas e Fundações Ltda. — Re-
gistre-se, ad-referendum da Câmara
pe. Engenharia Civil.

N.9 9.735-70 Tectron Engenharia
Ltda. — A Câmara de engenharia
Civil.

N9 9.946-70 — Geobrás 8. A. En-
(fenharia e Pundações. — A Câmara
lie Engenharia Civil.

N9 10.031-10 — loja lkg 4e Aueixo
L m- Amaro... imo NIQM.9

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO I\19 27-70
O Conselho Federal de Odontologia

no uso da competência que lhe con-
ferem a alínea "e" do artigo 49 da Lei
n9 4.324, de 14 de abril de 1964, e, por
analogia, o artigo 44 do Regimento
Eleitoral aprovado pela Resolução nú-
mero 43-69, tendo em vista a main-
feslação do Plenário eni. sua XXII
reunião ordinária realizada no Perío-
do de 27 a 29 do corrente, e lace ao
constante do processo n9 CFO-1.313,
de 1970, decide:

1) Designar, para integrarem, em
caráter -provisório, o Conselho Regio-
nal de Odontologia • do Estado de.
Goiás, com mandato de doze (12)
meses, a contar de 18 de dezembro
próximo vindouro, os seguintes Cirur-
giões-Dentistas:

Membros Efetivos:

João Baptista Gonçalves, CD —
Presidente

Gil Sebastião •Godóy, CD — Secre-
tário

Antônio dos Reis Calçado, CD —
Tesoureiro

DECISÃO N9 28-70

O Conselho Federal de Odontologia,
no uso da competência que lhe con-
ferem a alínea "e" do artigo 49 da
Lei n9 4.324, de 14 de abril de 1964,
e, por analogia, o artigo 44 do Regi-
mento Eleitoral aprovado pela Reso-
lução n9 43-69, tendo em vista a ma-
nifestação do Plenário em sua XXII
reunião ordinária realizada no perío-
do de 27 a 29 do corrente, e face ao
constante do processo CFO-1.615-70.
decide:

1) Fica prorrogado por trezentos e
trinta (330) dias, a Rartir de 1 de ja-
neiro de 1971 o mandato da Direção
Provisória do Conselho Regional de
Odontologia do Estado do Acre, de-
signada pela Decisão n9 15-70 e que
Passa a ser composta pelos seguintes
cirurgiões-dentistas:	 •

Membros Efetivos:

Normand° Elzon Barbosa de Frei-
tas, CD — Presidente -

João QP4148 ~MIM QP Ne.oxe-

'1'10

DECISAO N9 52-70
O Conselho Federal de Odontologia,

no uso da 'competência que lhe con-
ferem a alínea "e" do artigo 49 da
Lei 119 4.324; de 14 de abril de 1964,
e, por analogia, o artigo 44 do Regi-
mento Eleitoral aprovado pela Raso.
lução n9 43-69, tendo em vista a ma-
nifestação do Plenário em sua XXII
reunião ordinária realizada no perío-
do de 27 a 29 do corrente e face ao
constante do processo CFO-1.818-70,
decide:

1) Designar, para integrarem, em
caráter provisório, o Conselho Regio-
nal de Odontologia do Estado do Ma-
ranhão, com mandado de doze (12)•
meses, a contar de 20 de janeiro de
1971, os seguintes Cirurgiões-Dentis-
tas:

l\embros Efetivos:
Ra inundo Manoel Ramos Marfins-,

CD — Presidente

Antônio Alves Simões, CD — Sacro.
Uri°

Pedro Nery Rodrigues, CD — Tesous,
reiro

Orlando Lopes de Medeiros, CD
Ismar Rocha, CD

Membros Suplentes:
Aluizio do Régo Mello, CD
Jerônimo Pinheiro, CD
Benedito Salim Jorge Waquim CD

.Sebastião Ribeiro de Mello, CD
Herbert de Jesus Moreira, CD
2) A presente Decisão entra em vi-

gor nesta data, independentemente de
publicação na imprensa oficial, visto
não-Incluir-se entre os atos a que se
refere § 19 do artigo 56 do Regimento
Interno dêste Conselho Federal, apro-
vado pela Resolução n 9 38, de 14 de
dezembro de 1968.

Rio de Janeiro, Sala das Sessões, 29
de 'novembro de d1970. — Airton Cosa
ta, CD — Secretário-Geral. — New-
ton Bueno Brüzzi, CD — Presidente.,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVID(ORES DO ESTADO
Reia.0. 0 n.° 326, de 1970

SERVIÇOS
GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO

ORDENS DE SERVIÇO DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor dos Serviços Gerais de Ad-
ministração, usando das suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto na Ins-
trução n9 75, de 26 de maio de 1966,
resolve:

N9 115 — Designar Dora Bastos Ser-
ra, Escrevente-Datilógfafo, nível 7,
matr. n9 1.055.162, para substituir na
Função Gratificada, símbolo 15-F, o
Encarregado da Turma de Administra-
ção (GPX), do Serviço de Pessoal
(SGP), dos Serviços. Gerais de Admi-
nistração (SG), do Quadro da Admi-
nistração Centra/ e Órgãos Locais, em
seus impedimentos eventuais.

N9 116 — Dispensar Walter de Al-
meida Magalhães, Escrevente-Datiló-
grafo, nível 7,, matr. n9 2.124.272, da
Função Gratificada, símbolo 15-F, de
substituto eventual do Encarregado da
Turma de Administração (GPX), do
Serviço de Pessoal (S013), dos Servi-
ços Gerais de Administração (SG), do
Quadro da Administração Central 8
!Órgãos Locais,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Jaercio Teixeira da Silva, CD — Te-
soureiro

Oswaldo Marães Câmara, CD
Hamburgo Carneiro de Mello, CD

Membros Suplentes:
Orpheu Zani, CD
Dulèlnéa Cavalcante Barbosa, CD
Hayde da Silva POrto Carvalho, CD
Gilberto Rodrigues Mascarenhas, CD
Sergio Batista Quintanitha, CD*
2) A presente Decisão entra em vi-

gor nesta data, independentemente de

'
publicação na imprensa ofiedal, visto
não incluir-se entre os atos a que se
refere o § 19 do artigo 56 do Regi-
mento Interno deste Coiiselho Fe-
deral, aprovado pela Resolução n9 38,
'de 14 de dezembro de 1968.

Rio .de Janeiro, Sala das Sessões, 29
de novembro de 1970. — Airton Cos-
ta, CD Secretário-Geral. — Nem:ton.
Bueno Bruzzet, CD Presidente.

N9 9.654-69 — Agfa — G'evaert do
Brasil S. A. Produtos Fotográficos.
A Câmara de Engenharia Industrial.

N9 2.871-70 — Emprêsa de Caolim
Ltda. — Anote-se pagas as taxas.

N9 3.813-70 — Croquis — Projetos
--- e Construções Ltda. — Anote-se pa-

gas as taxas.
N9 5.554-70 — Prodata — Engenha-

N9 7.772-68 — Construtora Ebrel
Ltda. — Cancele-se o registro. • ,

;• N9 8.606-69 — Medo Franco, Car-
yalho — Consultores Associados.
Cancele-se.

Élbio Rocha Lima, CD
Carlos Henrique Schroeder, CD

Menibros Suplentes:
Adélio Bueno Ribeiro, CD

Edson Jacomossi,
Yashide Matumoto, CD
Getúlio Lima, CD
Lauresto Barbosa Garcia, CD
II) A presente Decisão entra em

vigor nesta data, independentemente
de publicação na imprensa oficial,
visto não incluir-se entre os atos a
que se refere o § 19 do artigo 56 do
Regimento Interno dêste Conselho
Federal, aprovado pela Resolução nú-
mero 38, de 14 de dezembro de 1968.

Rio de Janeiro, Sala das Sessões, 29
de novembro de 1970. — Airton Cos-

ia e Sistemas Ltda. — Ao Consultor ta, ,,CD Secretário-Geral. — Newton
'Jurídico.	 Bueno Bruzzi, CD Presidente.
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na 0-S-DP-61-70. 	 de Araújo Pereira — Guanabara. —
)EPARTAMEN -PO DF, MEN/DÊNCIA a masma não se enquadra nol termos HBF — 28.783 — Renato Rodrigues!

,ndefiro o pedido de reajustamento de
pensão, formulado a fls. 44, por falta
de amparo legal.

HBF — 56.723 — Pedro Januário
dos Santos — Guanabara. — Mante-
nho a declião desta Diretoria que in-
deferiu o pedido de pensão formulado
pela viúva D. Mapa Helena de Oli-
veira, fls. 16, por falta de amparo le-
gal.

IMF — 52.964 — Olavo Sampaio
Vasconcellos — S. Paulo. — Indefiro
a habilitaçrlo de D. Joana Ana Raa-

HBF — 56.756 — José Alves de Bar-
ros — Guanabara. — Hoinolog;) a ha-
bilitação de D. Margarina Eoj de Bar-
,.os à percepção da pensão v talícia,

foi atribuída à mae viúva D. Izal-
ia Vieira, nos termos da Instrução

Janeiro de 1971

chiare, companheira do "de eujus",
por falta de amparo 101.

HBF — 43.258 — Sebastião do Cou-
to Campos — Guanabara. — Tendo
em vista que Angelina Maria, filha
inaior solteira é servidora pública, de-
termino o cancelamerit0 de sua pen-
são, revertendo-sé a refeida quota em
favor dos demais benefieiárias.

HBF — 38.027 — Joãe 1\dontetro da
Franca — Guanabara. 	 Indefiro o
pedido de fls. 40-41, formulado pela
filha maior solteira Dalva, nos termo;
da legislação vigente.

DESPACHOS DO DIRLTOR
Em 22-12-70

HBF — 43.043 — José Vieira —
aanabara. — Indefiro a habilitação

D. Adelina Allevato, a pensão vi- na qualidade de companheira do ex-
imia tendo em vista que a mesma segurado, amparada pela Lei número

4.069-62.
HBF — 52.959 — Gladstone Qiivei-

a vigor. ra Martins — Guanabara. — Indefi-
HBF — 49.134 — Gentil Alves Ca- ro a habilitação de D. Alzira de On-
deante — Guanabara. — Indefiro veira Martins, irmã do ex-segurado, à
pedido de fls. 32-33 formulado pela percepção da pensão, uma vez que a
lha maior Lisete, tendo em vista que mesma não foi considerada invál.da.

InftMert7,1.6

SEGURO' DE ACIDENTES

DO TRABALHO
PFULUMENTO

, E2k39›,-

A VFNI,A2

Na Guanabara
Sadio er Vendam Avenida Rodriguss Alves e t

Agência h Mlnisf&lo da Fazenda

Atende-rs a pedidos pelo Sçrviço da Reeribõlea 2 rtd

Eas Brasília

Na sede do

21~

ESTÍMULOS FISCAIS
Com aa ititerações do Decreto,lei o' 238 de 2,. 2-67

da Lei o' 5.308, de 7.7-67,

DIVULGAÇÃO N' 1.023

PREQ)* •Cr$ 0.2Z

A VENDAI

Na Guanabara

Beta() de 'Vendas: A.nnida Rodrig 1e3 Alves 49 5

Agência is Ministério da Fazenda

Atende.se a pedidos pelo Serviço de Rersbélso Peata5

Em Brasília
Na sede do

)~JP!M~I•E•~N...1~IPI"IllIlta~IMMMI wooeffltIIL~'~rf

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI N9 1.000 — DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N6 1.130

Preço:	 Cr$ 2,50

A VENDA

NA QUANABARA

Seção de Ven.las: Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência Is Ministêrio da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de RembOlso Postal,

EM BP.ASILIA

Na sede do DIN

..~11.11W



a) no
dia após
café fôr
1571, ou

459 (quadragésimo quinto)
o embarque, inclusive, se o
embarcado em janeiro de
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DAITÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Á Diretoria do Instituto Brasileiro
gs Café na confinnidade do que dis-
agre a Lei n•9 1.779, de 22 de dezembro

--de 1952 e considerando a delibera-1,

resOlve:
ção do Conselho Monetário Nacional,

,
Art. 1.9 Picam estabelecidos os se-

guintes preços mínimos de registro no
,T Instituto Brasileiro do Café, a partir
de 23 de dezembro de 1970, inclusive,

iate "declarações de vendas" relativas
,ã exportação de café da Safra 1970-71

4, -#3 anteriores, verde em grão ou o cor-
erespondente em café torrado, para
,embarques nos meses de janeiro e fe-
vereiro de 1971:

a) US$ 0,51 (cinqüenta e um cen-
atavas de dólar americano) ou equiva-
Flente em outras moedas, por librar
Ipês° para cafés "despolpados" expor-
tados por qualquer pôrto;

; b) US$ 0,51 (cinqüenta e um cen-
„tavos de dólar americano) ou equiva-
lente em outras moedas, por libra-

; pêso, para cafés do tipo 6 (seis) para

¡

melhor, bebida isenta de gôsto "Rio-
;Zona", expertados por qualquer pôr-

'ç o) US$ 0,50 (cinqüenta centavos
Ide dólar americano) ou equivalente
tem outras moedas, por libra-pêso,
Npara cafés do tipo 6 (seis) para me-
Ohor, bebida isenta de gosto "Rio-

Zona" exportados pelos portos de
.ParanaguS, e Antonina;

'd) ITE$ 0,47 (quarenta e sete cen-
etavos de dólar americano) ou equi-
valente em outras moedas, por libra-

F,pêso, para cafés do tipo 7/8 (seter
tbito) para melhor ,exportados pelos

:portos do Rio de Janeiro e Niterói;
1 e) US$ 0.45.50 (quarenta e cinco,up meio centavos de dólar americeno)
'Pu equivalente em outras moedas, por

Í;

.11bra-pêso, para cafés 00 tipo 7/8
• (sete. pito) para melhor, exportados
pelos portos de Vitória, Salvador,

.inecife e Itajaí.
- Art. 29 As cambiais representativas
da exportação dos cafés mencionados

, ino Art. 1.9 ,cujas operações forem
' devidamente registradas no Instituto
Brasileiro do Café a partir de 23 de

! dezembro de 1970 inclusive e os em-
barques respectivos realizados em ja-
aleiro e fev ereiro de 1911, serão ad-
quiridas pelo Banco cio Brasil 5. A.
e clema:s Bancos autorizados, pelos

-Preços seguintes. em çruzeiros, ppr
, saca de 60.5 quilos brutos de café
"Verde em arão ou o equivalente em
café torrado.

Embarques em qualquer Pôrto
,

Cr$ 166,00 (cento e sessenta e seis
kruzeiros), por saca Para cafés "des-
polpados", com as características de
tipo e bebida peculiares.

Embarques em qualquer Pôr te

Cr$ 155,10 (cento e cinqüenta e
cinco cruzeiros e dez centavos), por
saca. para cafés do tipo 6 (seis) pa-
ra melhor, bebida isenta de gôsto
'Rio-Zona".

Embarques pelos portos de Paranaguá
e Antonina

Cr$ 149,60 (cento e quarenta e no-
ve cruzeiros e sessenta centavos)` , por
saca, para cafés do tipo 6 (seis) para
Melhor bebida isenta de gôsto "Rio-
Zona".

Embarques pelos portos do Rip
de Janeiro e Niterói

Cr$ 133,10 (cento e trinta e três
cruzeiros e dez centavos) por saca,
para cafés do tipo 7/8 (sete-oito) pa-
ra melhor, bebida "Rio Zona";
Embarques pelos portos de Vitória,

Salvador, Recife e Itajai:
Cr$ 124.60 (cento e vinte e quatro

:bruseiroa á oitenta centavos), por sa-

ca, para Cafés do tipo '7/8 (sete-oito)
Para melhor, bebida "Rio-Zona".

Art. 3.9 A quota de contribuição
sôbre a exportação de café corres-
pondera à diferença entre os valôres
em moedas estrangeiras, aos preços
mínimos de registro estabelecidos no
Art. 1.9 e as conversões às taxas dos
respectivos contratos de câmbio, das
remunerações, em cruzeiros, aos ex-
portadores, indicadas no Art. ???

Art. 49 A parcela das cambiais que
corresponder à diferença para mais
entre os preços de venda declarados e
os de registro mínimo mencionados no
Art. 1.9 será negociada às taxas livre-
mente contratadas.

• Art. 5.9 Será admitida a remessa,
pelos exportadores, em regime de
"conta gráfica", de comissões de
agente, de, no máximo 1,5% (um e
meio por cento) quando se tratar de
exportação para os Estados tinidos da
América do Norte e • Canadá, e de 3%
(três por cento) para os demais des-
tinos, exceto Argentina, Uruguai e
Chile, desde que as vendas sejam de-
claradas a preços mais elevados, de
tal forma que a dedução das comis-
sões não implique reduzir os preços
mínimos de venda fixados.

Parágrafo único, Nos casos de ex-
PertaÇão Para a Argentina, Uruguai e
Chile será admitida a remessa de co-
missões de agente de até o máximo
de 6,25% (seis e um quarto por cento)
independentemente de pagamento pe-
los exportadores.

Art. 69 As operações anteriormente
registradas no I.130, cujos cafés não
sejam embarcados nos prazos esta-
belecidos, serão reajustados aos crité-
rios da presente Resolução.

Art. 79 As "declarações de venda"
deverão indicar expressamente as ca-
racterísticas do café exportado (tipo
peneira e bebida).

Art. 89 Os valôres, em cruzeiros, de
aquisição de cambiais. de exportação
de café indicados na) Art. 2.? prevale-
cerão para as compras de letras à.
vista.

Art. 9,9 Permanecem em vigor tô-
das as demais instruções baixadas com
respeito à exportação de café que não
colidirem com aa da presente Reso-
lução.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1970. — Mário Penteado de Faria e
Silva, Presidente.

RESOLUÇÃO N° 511 •
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do. Café, no uso das atribuições que
lhe confere "a Lei n9 1.779, de 22 de
dezembro de 1952 e . na conformidade
da deliberação do Coeselho Moasetário
Nacional, resolve: •
,Art. 19 Aos importadores, no exte-
rior, será concedida urna garantia de
preços externos sobre suas compras di-
retas de eafé no Brasil, de que trata
a Resolução n9 508, de 24 de novem-
Cre de 1970.

Art. 29 A garantia a que se refere
a presente Resolução cobrirá exclusi-
vamente as operações que estiverem
ou que venham a ser registradas no
alastituto Brasileiro do Café e cujos
eafés sejam embarcados nos meses de
Janeiro e fevereiro de 1971.

Parágrafo único. Será considerada
cismo data de embarque aquela que es-
tive: consignada na aaela.cão Diária
dç Embarques" —mod. 04-3; preenchi-
da pela Agência do IBC no respectivo
pôrto.

Art. 39 O valor da eventual indeni-
zação por garantia de preços será cal-
culado com base na maior diferença

verificada entre a média de 9 (nove)
dias consecutivos de mercado do pre-
ço "ex-dock" — N. York do Café
"Santos-4", cujo quinto dia será a da-
ta do registro da operação no Institu-
to Brasileiro do Café e a média móvel
aritmética da mesma cotação tomada
por períodos çle 10 (dez) dias conse-
cutivos de mercado, a qual se iniciará
na data de embarque e terminará:

c) no 309 (trigésimo) ca após o
embarque, inclusive, se o café fôr em-
barcado em fevereiro de 1971.

§ 19 Quando não forem dias de mer-
cado as datas de registro e a do final
da contagem da média móvel após o
embarque, prevalecerá para efeito de
cálculo e dia de mercado imediata-
mente anterior.

§ 29 O preço "ex"dock" em IS.rew
York, do café "Santos 4", referido
neste artigo é o mesmo que o anun-
ciado pela Organização Internaèional
dc Café para o Grupo de cafés classi-
ficados como "Arábica não lavados".

Art. 49 Permanecem em vigor tôdas
as demais instruções baixadas a res-
peito que não colidirem com as da pre-
sente Resolução.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1970. — Mário Penteado de Faria e
Silva, Presidente.

RESOLUÇÃO N9 512
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, na conformidade da Lei nú-
mero 1.779, de 22-12-52 e tendo em
vista a deliberação do Conselho Mone-
tário Nacional, que fixou o esquema
financeiro disciplinador da comercia-
iiuseko da safra 1970-1971, resolve:

Art. 19 Será garantida a compra pe-
lo Instituto Brasileiro do Café, a par-
tis' de 23 de dezembro de 1970, através
do Banco do Brasil S.A., à opção do
vendedor, dos cafés das quotas despol-
pado e comum. da safra 1970-1971, des-
de que devidamente registrados no Ins-
tituto Brasileiro do Café, aos preços
mencionados nesta Resolução, por sa-
ca de 60,5 quilos brutos, acondiciona-
dos em sacaria nova, entregues nos ar-
mazeno do interior, indicados pelo Ins-
tituto Brasileiro do Café, com impos-
tos pagos.

Art. 29 Os preços de garantia a que
se refere o Art. 19 acima, são os se-
guintes:

I) Cafés despachados a partir de 23
de dezembro de 1970:

Quota despolpa&

Cr$ 172,00 (cento e setenta e dois
cruzeiros),, por saca, para cafés des-
polpados, do tipo 4 (quatro) para me-
lhor e demais caracteristiras definidas
na Resolução especifica, baixada pela
Diretoria do Instituto Brasileiro doi
Café, sôbre o encaminhamento dos ca-
fés da safra (Regulamento de Embar-
ques),_prodúzidos em qualquer parte
do tetiltório nacional.

Quota comum

a) Cr$ 155,00 (cento e cinqüenta e
cinco cruzeiros), por saca, para os ca-
féS do tipo 6 (seis) para melhor, bebi-
da isenta de gôsto "Rio-Zona", produ-
zidos nas regiões componentes do Gru-
po I;

b) Cr$ 116,00 (cento e dezeeseis cru-
zeiros), por saca, para cafés do tipo
7/8 (sete/oito) para melhor, sem &s.
criminação de bebida, produzidos nas
regiões integrantes do Grupo II.

II) Cafés despachados a partir de 1
de maio de 1971:

a) Quota Despolpado — Cr$ 183,00

saca;
e oitenta e três cruzeiros) por

b) Quota Comum — Cippo I — Cr$
165,00 (cento e sessenta e cinco cru-
zeiros) por saca;

é) Quota Comum — Grupo II —
Cr$ 124,00 (cento e vinte e quatro cru-
zeiros) por saca.

Art. 39 Os cafés da Quota Comum,
quando vendidos ao Instituto Brasilei-
ro do Café, farão jus a prêmio de Cr$
1,50 (um cruzeiro e cinqüenta centa-
vos), por tipo, calculado sôbre os pa-
drões mínimos admitidos para os Gru-
pos I e II.	 •

Art. 49 Nas vendas de café da Quo-
ta Comum não será admitida a clas-
sificação por média de tipo. Nas en-
tregas ao Instituto Brasileiro do Café,
os lotes respectivos poderão ser for-
mados por. peneiras isoladas ou con-
jugadas até 3 (três) peneiras conse-
cutivas; na forma normal do benefi-
ciamento. sendo admitido o vasamen-
te máximo de 10% (dez por cento) .

Art. 59 O Instituto Brasileiro do Ca-
fé, na forma da presente Resolução,
adquirirá nos portos, no período de 23
de dezembro de 1970 a ai de janeiro de
1971, os cafés da safra 1970-71, aos pre-
ços indicados no item 1 do Art. 29.

Art. 69 Os cafés adquiridos nos têr-
mos da presente Resolução serão
aquêles despachados, a partir de 23 de
dezembro de 1970, com a cláusula "Pa-
ra venda ao IBC" e os referidos no
Art. 59 , que satisfizerem tôdas as con-
dições estabelecidas pelo Instituto Bra-
sileiro do Café.
-"Art. 79 A Diretoria da Instituto Bra-
sileiro do Café baixará Resolução, em
separado, disciplinando as norifias de
faturamento dos cafés a serem adqui--
ridos.
• Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1970. —. Mario penteado de Faria e
Silva, Presidente.	 .

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N9 200, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Fazer cessar os efeitos da Portaria
n9 47, de 15-2-68, que designou Elba
Newton Bezerra para responder pelo
expediente da Divisão de Corretores
de Seguros e Capitalização, do Depar-
tamento de Fiscalização, nos impedi-
mentos eventuais e temporários do ti-
tular. — Décio Vieira Veiga.

CIRCULAR N9 60, DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1970

Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial, de 19-11-70. Seção I — Parte II,
págs. 8.200, 3.201 e 3.202 na página
3.201 (1.,) coluna) item 5 — onde se
lê: "Importância Sinistrada", leia-se:
"Importância Segurada".

na pág. 3.201 (1 9 coluna) item 6.1.2
— alínea "b" — onde se lê: "compro-
vação dos prejuízos", leia-se: "com-
provação e apuração dos prejuízos".

na pág 3.202 (19 coluna) item 4 —
onde se lê: "aos cobradores abrangi-
dos", leia-se: "aos cobradores ou pa-
gadores abrangidos".

na pág. 3.202 (2 coluna) item a.2
— onde se lê; "efetuar o pensamen-
to", leia-sai "efetuar o pagamento".

INSTITUTO
•BRASILEIRO DO cAF13

RESOLUQA0 N.9 NO•



b) a serem reajustados nos meses de:
fevereiro, 71
maio/71
agõsto, • 71 .
novembro/71 .
fevereiro/72 .

0,909
2,250
0,993

• 1,038
1,085

1 CONSULATA DOo) para funcionários públicos..

MINISTÉRIO DO INTERIOR
b) Produzir • informaçõ as para:
— atender às prescrições contidas

no Plano Setorial de Informações;
— atender às necessidades da Poli-

tica Nacional de Habitação;
c) Produzir outras informações que

forem solicitadas pelo Presidente do
Banco ou pela DSI-IVIINTER. .

2.3 — Compete a Seção de Cadas-
tro:

a) Receber, registrar, distribuir e
expedir a documentação de acôrdo
com as instruções do Chefe de Serviço;

b) Manter atualizado o arquivo e
I canastro da documentação g cargo do
' S,SI, inclusive os relativos d, seguran-
ça nacional e mobilização;

c) Difundir os informes e informa-
ções, de acôrdo .com as diretrizes in-
ternas e o Regulamento para Salva-
guarda dos Assuntos Sigilosos —
RS AS . •

3. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembrd de
1970. — Mário Trindade, Presidente.

RE3OLUW.0 DA DIRETORIA
A autoria do Banco Nacional da Habitação, em reunião realizada a 17

,de dezembro de 1970, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei n9 4.380, de 21 de agósto de 1964, resolve:

1. Cs Coeficientes de Eiuiparação Salarial a que se refere o subitem 3.3
da Re nç 36-69, do Conselho de Administração cio BNH, e válidos para os
contratos a serem assinados no 19 trimestre de 1971, são os seguintes:
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CONSELHO FEDERAL
DE BIBLIOTECONOMIA

39 REUNIA() PLENÁRIA DO TRIÉ-
NIO 1969-1971

Edital de Convocação
Realizar-saaá, nos dias 30 e 31 dê

janeiro de 1971, a 39 Reunião Plená-
ria do Conselho Federal de Bibliote-
conomia, do triênio 1969-1971, a qual
$era asa— Bela Hor22Orlte, Da RUA

2. O Coeficiente referenSe a fevereiro de 1971 é divulgado com a finali-
dade de ser utilizado para o calcalo do estado da divida, em janeiro de 1971,
de empréstimos que previiam fevereiro para época do reajustamento da
prestação.

3. A presente Resolução entra em vigor a partir de 1 de janeiro de 1971,
revogandc as disposições em contcário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1970. — Mário Trindade, Presidente.

Ia) a sarem reajustados 60 dias após o aumento do nôvo
salário minimo.	 • 'I.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

ÉPOCA DE REMUSTAMENTO

PORTARIA N9 169, DE 24 DE
O Superintendente Adjunto da Su-

perintendência do Desenvolvimento
da Regio Centro-Oeste, no uso tias!
atribuições que lhe foram delegac:as
pela Portaria n9 104, de 19 de ouiu-1
bro de 1970, do Superintendente da!
SUDECO, resolve:

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO

, FGTS — POS N9 1'7-70

, o Presidente do Banco Nacional da
Biabitação (Bani) , no uso de suas atri-
orações, baixa as seguintes instru-
ções:

1 — A emprêsa que fôr compelida a
efetuar depósitos para o FGTS, rela-
tivos a débitos levantados pela fisca-
lização do INPS e incluídos em Noti-
ficação para depósito (NDFG), mas
que, eventualmente, não disponha de
elementos para individualiza-los em
relação aos respectivos empregados, de-
verá efetuar o aecolhanento, utilizan-
do apenas a Guia de Recolhimento
(GR), independentemente da Relação
de Empregados (RE), deixando de pre-
encher o Boletim Estatístico e tazen-
cio constar do mesmo a seguinte ano-
tação:

"Depósito a ser individualizado"

. 1.1 — Para cada mês de competên-
cia incluído na NDFG deverá ser fei-
ta uma GR.

2 — Os depósitos realizados na for-
ma destas instruções serão provisoria-
mente creditados em conta ala empre-
sa identificada com o subtítulo "Con-
tas não individualizadas".

2.1 — A individualização em nome
dos empregados far-se-a quando da
entrega de RE ao Banco Depositário.

2.2 — Stmente após a individuali-
zação, o saque poderá ocorrer nas hi-
póteses previstas nas instruções sôbre
a matéria.

3 — As presentes instruções entram
em vigor na data da sua publicação
no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1970. — Mário Trindade, Presidente.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
RD N9 58-70

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 10
á dezembro de 1970, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 30 da Lei n9 4.380, de 21 de
agôsto de 1964, e tendo em vista os
têrmos da RC n9 21-70, de 27 de no-
vembro de 1970, resolve:

1. Estruturar o Serviço de Seguran-
ça e Informação (GP-SSI), que terá
a constituição e as atribuições seguiu-
te 5:

Serviço de Segurança e Informação
Seção de Informações.
Seção de Segurança.
2. Atribuir aos setores especificados

acima as seguintes competências bási-
cas:

DEZEMBRO DE 1970
Dispensar, a pedido, nos têrmos do

' art. 487 da CLT, Lélia Maria Garcia
de suas funções nesta Superintendên-
cia, com efeito a contar de 31 de de-
zembro de 1970.	 Thales José de
Campos

Curitiba, 545, sala 1112, Edifício La-
valle, nó horário das 9 às 18 horas.
Para essa reunião estão convocados
todos os membros efetivos, a saber:

Adda Drügg de 1Preita.
Annal2' Maria Pereira Vial
Clara Mara GItivão
(3eorge Cunha de Almeida
Heloisa de Almeida Piado
Ida Brandão de Sã Pessoa
Jandira BatIzta Assunção
Maria Letiela de Mb:UM Alou

-Maria Milder'Oonçalves
Maria Miranda Carvalha Britto
Naney Westphallen Corrêa
A pauta dos trabalhes -

seguintes temas.:
1) Prestação ck contas
2) Orçamento de 1971
3) Apreciação de recursos
4) Aprovação de nevas taxas de

competência dao pPB.
5) Aprovação de no/a carteira de

identidade profissiOnal. 	
,

6) Modificação "do Regimento do:.k
CRB-8

7) Legislação profiss:onal
8) Diversos

Brasília, 29 de dezembro de 14170e
— Antonio Agenolt Briguei de Le:i
moa. Presidente.

- --.-n••n••,1,411

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL: -
- DE PORTOS ',E VIAS

NAVEGÁVEIS,

EDITAL N9 5-70 -CP
,uoncorrência Pública para o forned.

mento e instalação de subasta
receptora e dos Postéps transforma.
dores do Pôrto do gaihado. ettl
Ilhéus, Estado da Bailia,

AVISO ,
Ci Diretor da Diretoria de Porto.

do Departamento Nacional ae Portos
e Vias Navegáveis, Autaimnia do Mie,
nistério dos Transportes } com sede 0:.
Praça Mauá n9 10 (dez), na cidade d.

1 ,Rio de Janeiro, Estado a Guanalae!tt
ra, na conformidade da elegação (1.4
competência contida na ortaria "Is"
n9 288, de 24 de julho de 1970, torn
público que fará realizar, 'no dia
(doze) de fevereiro de ,1971, às 1
(quinze) horas, a COnC01,rênCia Pila
blica para. o fornecimento e instala-
ção de subestação receptora e doe
postos transformadores ua Pôrto de
Malhado, em Ilhéus, E.statio da Ba*
lia.	 ,

2. O Edital, as espeeilicações,
projeto e. outras informações, será .
fornecidas aos interessados' no Grup
Executivo de Concorrência,S da Dire4
tona de Portos.	 i

lkio de Janeiro, GB, 21 da, dezembaq
de 1970. — Amo Oscar Markus,
retor de Portos.

EDITAL DP, GEC N9 4-70-CP
Concorrência Pública para censtnig..,

de um armagént, pavimentação
drenagem nas Docas de Santa Ritg5
no Pôrto de Recife. Estado, de Peras•
nanibuco.

Aviso
O Diretor Substituto da Lnretoria

Portos do Departamento Naciona;
de Portos e Vias Navegáveis,t autar
guia do Ministério dos Transporte%
com sede à Praça Malta n9 10 (dez)',
na Cidade do Rio de Janeiro,iEstad4
da Guanabara, na conformid de d4
delegação de competência contida n4
Portaria n9 288, de 24 de ju ho
1970, torna público, que fica transfee
rida para o dia 21 (vinte e uin) dta
janeiro de 1971, às 15.00 (quinze) hon.
ras, a Concorrência 'Pública para II
construção de um armazém, pav cri*
tação e drenagem nas Docas de
Rita, no Pôrto de Recife, Es
Pernambuco, constante do Edi
DP/GEC n9 4-70-01'.

Rip de Janeiro, GB. 28 de dez
de 1270. mo. Mirto ~anhos R

2.1 — A Chefia do Serviço de Segu-
• rança e Informação:

a Planejar, dirigir e coordenar as
atividades do Serviço;

b) Assessorar o presidente do Ban-
co em todos os assuntos referentes à
segurança nacional e às informações
se foi iais;

c) Entender-se diretamente, sempre
qii-) necessário, com outros órgãos de in-
formações, que em razão de suas atri-
buições assim o exijam;

d) Manter estreita ligação com a
DSI-MINTER, da qual receberá orien-
tação técnica;

c) Ligar-se com todos os órgãos do
Banco, a fim de obter as informações
que se fizerem necessárias.

2.2 — Compete à seção de Informa-
ções:

a) Colaborar na atualização do Pla-
no Setorial de Informações,

COEFICIENTES

0,979

EDITAIS' E AVISOS
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

incluirá ok

de 1970



blica para prosseguimento dos servi-
ços de dragagem da bacia do Pôrto
de Recife, no Estado de Pernarnmco.

2. O Editál, as Especificaçees, o
Projeto e outras informaçõ2s, serão

MINISTÉRIO DAS

EMPRÊSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
EDITAL DE CHAMADA

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria_n9 950, de 9 de novembro de

fornecidos aos interessados, no Grupo
Executivo de noticorrências da Dire-
toria de Portos.

Rio de Janeiro, GB, 28 de dezem-
bro de 1970. — Mário Paranhos Rohr
— Diretor de Portos — Substituto.;

COMUNICAÇÕES
1970, do Diretor Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos de
São Paulo, tendo em vista o despa-
cho exarado a fls. 18 e levando em
consideração não ter sido posivel até
o memento dar ciência ao fursdona,-
rio José Bebiano da Silva, Carteiro,
nível 12-A, matricula no IPASE sob
n9 2.011.469, lotado na Expedição de
Telegramas da Chefia do Tráfego Te.

legráfico desta Diretoria Regional, de
que contra êle foi instaurado Processo
Administrativo por abandono de
cargo, determina a publicação do pre-
sente edital,- para que o mesmo fique 1
ciente da instauração do Processo'
119 22.662-69, ficando, desde	 intidi
mado a comparecer no prazo de lã'
(quinze) dias a contar da publicação
dêste, perante esta Comissão de Pro.,
cesso Administrativo, que se reúne na,
sala 11, pavimento superior do ter"
ceiro andar, junto a cer desta Dl*
retoria Regional, das 7 às 18 hora
para prestar depoimento r.zsoal
acompanhar, querendo, até final,
processo em andamento.

Mo Paulo, 21 de dezembro d8 1970, 1
— Ldsaro José do Canto, ~denta.

Mas 4, ft e 6-1,-;19Ma
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MITAL DP-6E0 N9 6-'70-CP
Concorrência pública para vro gsegui-
' mento dos serviços de dragagem da

Bacia do Pôrto de Recife, no Estado
de Pernambuco.

AVISO
O Diretor da Diretoria de Portos do

Departamento Nacional de Partos e
[Vias Navegáveis, Autarquias do Mi-
nistério dos transportes; com sede à
Praça Mau. n.° 10 (dez), na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
para, na cformidade da delegação
de competência contida na Portaria
"P" n.° 28, „dé 24 de julho de 1970,
tofin, público que fará, realizar no dia
8 (oito) de ?evereiro de 1971, às 15,00
(quinze) taras, a Concorrência Pu-

	••••••••n••n	 'ama	

cc5nxac)
DIVULGAÇÃO N' 1,000

Prew. Cr$ Le3
A Vendas

Na Guanabara
Agenda I: Minis:tacto da Parent::

Seção de Vendas: Av. tkodrigues Alvea.
Attando-eo o pedidos pelo Serviço do Reendige3 Pezati

Em Brnedia
Na sede do DIN

JORN llS LAIS
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INDI
DA

LEGISL,-WAC FE R ERAL
1967

INDICE NUMÉRICO

Com ' indicaçà'o da data da publicaO.o no
"Diário Oficial" e do Volume da -km
ieção das Leis"

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO

Peln ordem alfabética dos assunfas

1.NDIC3 DA LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expresm
sarnenta revogados, derrogados, declarados
bolos, caducos, sem efeito (ri insubsisterft

pela legislago gablieada em 1967.,

DrvuT,GAçÃo / .0421

PREÇO;	 8,0(1

a" VENDA

t-za Guanabara,

ãeçtio e Vendast Av. Rodrigues Alves lD

Agència h hfiniztério da Fazenda

2-Stendc-ze . a pedido° pelo Serviço cio Raambõlre Postei

Boi Brasília
Na cede do I)IN

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR, Ç.r.59 0,30


